
PODERjUDIC~ARIO
DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

ESTADUAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURiTIBA - PR
Estado do Paraná

Rua Padre Anchieta, nº 1287. Bigorrilho. CEP 80730-000 - Fone (41) 3561-7955

AUTOS Nº óLõt 5 .;va13.8.16. 0185

EXEQUENTE:

EXECUTADO: A YDG- :JCltVl

- EXECUÇÃO fISCAL

Aos dias do mês de~ do ano de dois mil e ~ em

cumprimento ao respeitável mandado expedido por determinação do MM. Juiz de

Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais, Dr. Douglas Mareei Peres,

nessa cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, em diligência, nós Oficiais

de Justiça abaixo assinado, nos dirigimos à

, e aí estando, após as formalidades legais, procedemos a penhora de
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DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
ESTADUAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURiTIBA - PR.
Estado do Paraná

Rua Padre Anchieta, nº 1287, Bigorrilho, CEP80730-000 - Fone (41) 3561-7955

------- ., em seguida a penhora, procedemos ao depósito

do(s) bem(s) em mãos de ~ ~~ ~ \

rl=-o

o(a) qual aceitou o encargo de

fiel depositário comprometendo-se a não abrir mão do(s) bem(s) sob a sua

guarda a não ser por ordem expressa do(a) MM. Dr.(a) Juíz(a) de Direito do feito,

sob as formas e penalidades da Lei. Do que, para constar lavramos o respectivo

AUTO que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por nós, Oficiais de

Justiça deste Juízo e pelo(a) depositário(a).

RONALDO CESAR DE ABREU~

Téc. Judiciário - OFI I L DE JUSTiÇA

Endereço:

~.
PRICiLA DE MELO THOMAZI

Téc. Judiciária - OFICIALA DE JUSTiÇA

"CERTIFICO QUE O AUTO SUPRA FOI

REGISTRADO ÀS FLS. DO

LIVRO N° SOB N°

CÓDIGO DE NO 8.8

ITI
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